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Justificativa para Adesão à Ata de Registro de Preços 01/2018 do Conselho Federal de 

Serviço Social - CFESS. 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO 

 

O Conselho Regional de Serviço Social do Acre possui a necessidade de aquisição de 

licenças de uso do Sistema de gestão. Considerando que o CRESS 26ª Região, enquanto 

Autarquia Federal deve observância à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei da Transparência, 

torna-se imprescindível a aquisição dos módulos de sistemas de gestão, tendo em vista que, os 

que são objeto deste processo administrativo deverão ser adquiridos, estes não sendo 

facultativos, para atender às exigências dos órgãos de controle junto aos Conselhos de Profissões 

regulamentadas. 

 Visa-se assegurar condições de desenvolvimento das atividades do Conselho com vistas 

a atender às recomendações dos órgãos de controle sobre a gestão anual, bem como fomentar 

maior transparência dos atos praticados pela gestão, haja vista o contrato de prestação de 

Serviços de Fornecimento de Licenças de uso do Sistema de Gestão em vigor fornecer apenas as 

licenças de uso: Do Controle de Inscritos e Não Inscritos (Siscaf.Net), Orçamentário, das 

Despesas e Contábil (Siscont.Net) e Dos Bens Patrimoniais (Patrimônio.Net). Dessa forma, 

torna-se necessária a realização deste processo administrativo para aquisição dos demais 

módulos.  

Foi identificado o Pregão Eletrônico nº 01/2017 para Registro de Preços, em que originou 

a Ata de preços 01/2018, cujo órgão Gerenciador é o Conselho Federal de Serviço Social, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 33.874.330/001-65, sendo a empresa 

vencedora, a IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.994.043/0001-

40, cujas especificações atendem a necessidade do CRESS 26ª Região. 

Foram realizadas consultas de preços em outros conselhos de classe que utilizam o 

mesmo sistema, tendo como base contratações similares, conforme instrução normativa nº 

05/2014 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão,  

Ressalta-se que não foi possível efetuar pesquisas de preço com outras empresas, para tal, 

será juntado ao processo ata da reunião da comissão técnica de avaliação para julgamento 

preliminar dos itens avaliados no teste de conformidade realizado no dia dezoito de maio de dois 

mil e dezoito - pregão eletrônico nº 01/2017, no qual demonstra que das duas empresas 

classificadas para o teste, apenas uma foi considerada satisfatória. Devido à especificidade do 

objeto e sendo o sistema atual uma plataforma utilizada por todos os CRESS do país, optou-se 

pela adesão a referida ata. 

A referida adesão visa à aquisição e manutenção, por 12 (doze) meses, por este Conselho  
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Regional, dos módulos assinalados na tabela abaixo. Para fins de enquadramento nos valores 

constantes da Ata de Registro de Preços, este regional possui hoje o total de 1.784 inscritos, com 

o fim de adquirir, nas condições e especificações contidas na ata supra, o seguinte: 

 

 
Nº MÓDULOS AQUISIÇÃO 

(R$) 
MANUTENÇÃ

O MENSAL 
(R$) 

1 Do Controle de Inscritos e Não Inscritos 

(Siscaf.Net) 

4.850,00 1.420,00 

2 Orçamentário, das Despesas e Contábil 

(Siscont.Net) 

0,00 821,00 

3 Da Prestação de Contas dos Conselhos 

Regionais (Prestação de Contas.Net); 

509,00 88,00 

4 Dos Bens Patrimoniais (Patrimônio.Net) 0,00 193,00 

5 Da Fiscalização (Fiscalização.Net); 1.940,00 519,00 

6 Da Geração do Relatório de Gestão para o 

TCU (GestãoTCU.Net) 

0,00 242,00 

7 Da Gestão do Portal da Transparência (Portal 

da Transparência.Net); 

509,00 207,00 

8 Por Centro de Custos; 888,00 152,00 

9 Dos documentos e protocolos 970,00 260,00 

VALOR TOTAL 9.666,00 3.902,00 

TOTAL 56.490,00 

 

Além das aquisições e manutenções, este CRESS também fará a adesão referente aos seguintes 

serviços: 

 

Serviço Quantidade 
Valor unitário 

(R$) 
Valor total 

(R$) 

Treinamento e Operação 
Assistida Presencial (em horas) 

48 250,00 12.000,00 

Migração de Dados 1 16.000,00 16.000,00 

Manutenção Evolutiva (por 
pontos de função) 

10 950,00 9.500,00 

VALOR TOTAL 37.500,00 

 

Diante disso, o fornecimento de Licenças de uso do Sistema de Gestão, bem como o valor  

referente aos serviços de Treinamento e Operação Assistida (em horas), migração de dados e 

Manutenção evolutiva (por pontos de função) tem um valor estimado de R$ 93.990,00 

(Noventa e Três mil, Novecentos e Noventa Reais). 
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Conforme o Ofício CFESS nº 170, de 20 de setembro de 2018, a comissão gestora do 

Fundo Nacional de Apoio aprovou a compra do módulo da “Gestão do Portal da 

Transparência” e do respectivo treinamento/capacitação dos trabalhadores/as dos regionais, 

para utilização do sistema. Assim também, o CFESS arcará com o pagamento referente à 

migração de dados ao novo sistema, o qual o valor será repassado ao CRESS. 

 Dessa forma, tendo em vista a situação financeira do CRESS Acre, foi apresentado um 

projeto para Acesso ao fundo nacional de apoio aos CRESS, em novembro de 2018, visando o 

custeio da aquisição e manutenção por 12 meses, o qual foi aprovado o mérito, e por meio do 

Ofício CFESS nº 1408, de 20 de dezembro de 2018, foi confirmado o valor a ser repassado. 

 Somente a manutenção evolutiva (por pontos de função), esta de caráter eventual, ficará a 

cargo do CRESS Acre, se solicitada. 

 

             A unidade orçamentária a ser utilizada será 6.2.2.1.1.01.04.04.005 - Serviços de 

Informática, conforme programa 06, do Plano de Ação 2019. 

Pode-se verificar nas notas fiscais anexas, que os valores praticados se encontram acima 

do valor registrado, sendo assim, demonstra-se que a contratação através de adesão ao registro de 

preços é economicamente vantajosa para o Regional, tendo em vista que na proposta registrada 

constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia para a instituição, 

e ainda encontra-se vantagem na celeridade, tendo em vista que os trâmites iniciais já foram 

cumpridos pelo Órgão Gerenciador. 

Esclarecemos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 

vantajosidade, economicidade e eficácia, uma vez que com este procedimento, o CRESS Acre 

contrata um serviço já aceito por outro Órgão da autarquia federal, fator que propicia segurança 

de que o serviço adquirido atenderá à demanda, e com um preço mais acessível em relação ao 

praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os 

orçados no mercado, conforme notas fiscais apresentadas. 

Ressalta-se que, conforme artigo 57, inciso IV da lei 8.666/93, admite estender a 

prorrogação por até 48 meses dos contratos de utilização de programas de informática. 

Este processo está fundamentado com os termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e dos 

Decretos Federais nºs. 7.892/2013. 8.250/2017 e 9.488/2018 e ainda a Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.        

 

 Rio Branco, 11 de janeiro de 2019.                     

 

___________________________________________________________________ 

Evilandia Freitas de Lucena 

Comissão Permanente de Licitação 


